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Atuação no cenário do acidente: atendimento, assessoramento,
colaboração na investigação e gestão dos acidentes e emergências
ambientais.

• Pessoa física ou jurídica responsável: medidas para minimizar os riscos
socioambientais relacionados;

• Levantamento dos danos e impactos ambientais, acompanhamento e
orientação das atividades de recuperação/mitigação da área afetada;

• Fiscalização dos locais de ocorrência e
autuação dos responsáveis, de acordo
com o Decreto 47.383/2018 e suas
alterações, Lei nº 22.805/2017 e
Decreto nº 47.629/2019.

Núcleo de Emergência Ambiental          .



 Equipe multidisciplinar em regime de plantão 24h/dia;

 Veículos dedicados para atendimento

 Acionamento:

A qualquer momento pelos telefones de plantão: 

(31) 99822-3947 / 99825-3947

E em horário comercial também nos telefones:

(31) 3915-1236 e 3915-1237

(31) 99819-2947 (Coordenador)

Comunicação da emergência ou acidente 
ambiental



Minas Gerais
(divisão por 
municípios)

Belo Horizonte

Área do estado:
586.528 km2

Área de atuação



Acidente e emergência ambiental

• QUEM DEVE 
COMUNICAR

• PARA QUEM 
COMUNICAR



Decreto nº 47.383/2018

Seção IX
Das Obrigações e Procedimentos dos Responsáveis por Acidente
Ambiental

Art. 126 – Fica a pessoa física ou jurídica responsável por
empreendimento que provocar acidente com dano ambiental obrigada a:

I – comunicar imediatamente o acidente ao Núcleo de Emergência
Ambiental da Semad ou à PMMG, solicitando registro da data e horário
da comunicação, para fins de futura comprovação;

Comunicação de acidentes



II – adotar, com meios e recursos próprios, as medidas necessárias para
o controle das consequências do acidente, com vistas a minimizar os
danos à saúde pública e ao meio ambiente, incluindo as ações de
contenção, recolhimento, neutralização, tratamento e disposição final
dos resíduos gerados no acidente, bem como para a recuperação das
áreas impactadas, de acordo com as condições e os procedimentos
estabelecidos ou aprovados pelo órgão ambiental competente;

III – adotar as providências que se fizerem necessárias para prover as
comunidades com os serviços básicos, caso os existentes fiquem
prejudicados ou suspensos em decorrência do acidente ambiental;



IV – reembolsar ao Estado e às entidades da administração indireta as
despesas e os custos decorrentes da adoção de medidas emergenciais
para o controle da ocorrência e dos efeitos nocivos que possam causar
à população, ao meio ambiente e ao patrimônio do Estado ou de
terceiros;

V – indenizar ao Estado e às entidades da administração indireta as
despesas com transporte, hospedagem e alimentação relativas ao
deslocamento de pessoal necessário para atender à ocorrência, bem
como outras despesas realizadas em decorrência do acidente.



• O QUE 
COMUNICAR



Acidentes e emergências que possam causar danos ambientais

Instalação Industrial

Transporte Dutoviário

Transporte Ferroviário

Transporte Rodoviário

Produtos e residuos abandonados

Barragem de rejeito e resíduo

Barragem de água

Mortandade de peixes (apoio SEFIS)

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=mortandade+de+peixes&source=images&cd=&cad=rja&docid=tnymo0ukWr8AxM&tbnid=AYtYwThIzHmseM:&ved=0CAUQjRw&url=http://noticias.uol.com.br/album/2013/03/13/lagoa-rodrigo-de-freitas-amanhece-coberta-de-peixes-mortos.htm&ei=B3-aUYLKMo_g8wT99YGwCg&psig=AFQjCNHucnm2WdoIzg9e1BlRkUKB56VyHg&ust=1369165853396530


• POR QUE 
COMUNICAR
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O tempo de resposta para início dos 
trabalhos de:

... é fundamental para a minimização 
dos danos à população e ao meio 

ambiente.

Núcleo de Emergência Ambiental 



• E SE NÃO
COMUNICAR



INFRAÇÃO

Código: 117

Especificação da infração: Deixar de comunicar imediatamente ao NEA ou à

PMMG a ocorrência de acidente com danos ambientais.

Classificação: Gravíssima

Incidência da pena: por ato

Penalidade: Multa simples

Observações: A comunicação deverá ser realizada pelo empreendedor

responsável pelo acidente, ou por seu representante ou contratado, ao NEA

ou à PMMG por telefone, imediatamente à ocorrência do sinistro;

Decreto nº 47.383/2018



Observações (continuação):

A comunicação realizada por terceiros (incluindo órgãos públicos, mídia, etc.)

não exime a obrigação de comunicação por parte do empreendedor, para fins

deaplicação desta infração;

Em caso de comunicação ocorrida após a primeira hora, até o transcurso de 4

quatro horas da ocorrência do acidente, será aplicado o valor da multa

simples;

Após o transcurso de 4 (quatro) horas da ocorrência do acidente até o prazo

de 24 vinte e quatro horas, o valor da multa simples será multiplicado por 2

(dois);



Observações (continuação):

No caso de não comunicação do acidente em até 24 (vinte e quatro) horas, o

valor da multa aplicada pela infração será multiplicado por 3 (três), sem

prejuízo de outros agravantes e/ou acréscimos previstos neste decreto;.

O cálculo de multa será feito, considerando o momento da comunicação pelo

empreendedor ou representante;

Os contatos do NEA serão disponibilizados no sítio eletrônico do órgão

ambiental.



ESTATÍTICAS DE ACIDENTES E

EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS







*Mortandade de peixes, descarte de resíduos



2019: ocorrências comunicadas até 30/09/2019
*Outro: Órgãos do Estado, impressa ou pessoa física, denúncia anônima, empresa de atendimento a emergência ambiental, Analista/Gestor 
Ambiental do NEA



2019: ocorrências comunicadas até 30/09/2019



2019: ocorrências comunicadas até 30/09/2019









http://www.meioambiente.mg.gov.br/

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - SEMAD



http://www.meioambiente.mg.gov.br/



http://www.meioambiente.mg.gov.br/



http://www.meioambiente.mg.gov.br/



Atuação articulada e integrada



Preparação e atuação preventiva em grandes eventos

Copa das Confederações 2013, Copa do Mundo Fifa 2014, Tour da Tocha 
2016, Jogos Olímpicos Rio 2016 e CONMEBOL - Copa América 2019

• Participação no Grupo Interinstitucional de Proteção Pública para atuação em

grandes eventos - Decreto NE nº 46.530, de 6 de junho de 2014

• Participação em reuniões preparatórias

• Participação em simulados

• Realização de plantão no CICCR - Centro Integrado de Comando e Controle

Regional

- Fotos de Simulado ocorrido em maio 2014 - Mineirão – Belo Horizonte/MG



Fotos de capacitação ocorrida em março de 2016  - FUNED – Belo Horizonte/MG

Preparação e atuação preventiva em grandes eventos

Copa das Confederações 2013, Copa do Mundo Fifa 2014, Tour da Tocha 
2016, Jogos Olímpicos Rio 2016 e CONMEBOL - Copa América 2019



SIMULADOS EMERGÊNCIA AMBIENTAL
Itabirito a Raposos - 20 a 22/02/2019

Evacuação de Comunidades 

Barragens de Mineração Complexo Vargem 
Grande e Fábrica – Vale S.A.

Barão de Cocais – 25/03/2019

Evacuação de Comunidades 

Mina de Gongo Soco – Vale S.A.



Itatiaiuçu- 06/04/2019

Evacuação de Comunidades 

Barragem da Mineração Usiminas 
(MUSA)

Belo Horizonte – 30/08/2019

BH Airport

Acidente rodoviário no transporte PP



38

Comissão Estadual de Prevenção, Preparação

e Resposta Rápida a Emergências Ambientais

com Produtos Perigosos



Tem por finalidade:

Deliberar sobre diretrizes, políticas, normas regulamentares e técnicas,
padrões e outras medidas de caráter operacional

 Ações de forma integrada, visando à otimização dos recursos humanos,
materiais e financeiros.

Comissão Estadual de Prevenção, Preparação e Resposta Rápida a 
Emergências Ambientais com Produtos Perigosos – CEP2R2 Minas

Criada pelo Decreto Estadual n° 45.231/2009



Decreto n° 45.231/2009 alterado pelo 
Decreto n° 47.629/2019

Art. 7º A Comissão P2R2 Minas será composta por um membro titular e
um suplente dos seguintes órgãos ou entidades:

I - membros da Administração Pública Estadual

COPAMCERH

SEMAD

SES
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II - na qualidade de membros convidados

Cap. Fluvial

São Francisco
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Composição da CEP2R2 Minas

• Resolução SEMAD nº 1.612 /2012

• Resolução SEMAD nº 2.224/2014 

Posse dos Membros: 26 de junho de 2012



Deliberação Normativa CE P2R2 Minas n°01/2013

Presidência: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável – SEMAD (representante titular)

Secretaria-Executiva: Diretoria de Prevenção e Emergência Ambiental –
DEAMB (representante suplente)

Estabelece o Regimento Interno da Comissão Estadual de Prevenção,
Preparação e Resposta Rápida a Emergências Ambientais com Produtos
Perigosos.



• 56 Reuniões ordinárias (mensais)

• 07 Reuniões extraordinárias

• Realização do I Workshop (30/11/2012):

alinhamento entre os membros da comissão

• Realização dos Seminários de Emergência 

Ambiental - CEP2R2 Minas e Semad: 

02 e 03/10/2013: A questão do risco

ambiental em Minas Gerais- Da Prevenção à 

Resposta às Emergências e Outros Eventos Críticos

27 e 28/11/2014: Gerenciamento de Crises

na Emergência Ambiental e outros Eventos Críticos 

28 e 29/09/2015: Prevenção e Gestão de

Riscos e Desastres Ambientais Naturais e Tecnológicos



17 e 18/10/2016: A Importância da Atuação

Integrada na Prevenção e Resposta às Emergências

Ambientais na escala de Grandes Eventos

25 e 26/10/2017: A Gestão de Riscos Ambientais

nas Atividades Sociotécnicas

27 e 28/11/2018: Prevenção, Preparação e Resposta

Rápida às Emergência Ambientais no Estado de Minas 

Gerais



• Capacitações:

Curso de Sistema de Comando em Operações - SCO (2013);

Transporte de Produtos Perigosos (2013);

Segurança Química (2014);

Resíduos Químicos: Destinação, Tratamento e Riscos Associados (2014);

Sistema Nacional de Transporte de Produtos Perigosos – SNTPP, (2014);

Explosivos – GATE (2015);

Implementação do Sistema de Manifesto de Transporte de Resíduo - MTR

em Minas Gerais (2019)



Projeto “Fortalecimento da Comissão Estadual P2R2 Minas –

Ação Integrada na Prevenção, Preparação e Resposta Rápida as

Emergências com Produtos Perigosos” (Convênio MMA - SEMAD)

Objetivos

Implementar bases avançadas nas regiões Central, Sul, Leste e Triângulo Mineiro

com estrutura mínima para melhorar a resposta aos acidentes ambientais;

Identificar, caracterizar e mapear as áreas de risco e potencial perigo de

ocorrência de acidentes ambientais;

Propor as medidas necessárias a serem implantadas para prevenir e mitigar a

ocorrência de acidentes ambientais e os impactos decorrentes à população e ao

meio ambiente;

Capacitar os agentes das instituições que compõem a Comissão Estadual P2R2

Minas



Comitê Técnico:

Elaboração do Protocolo Unificado de Atendimento a Emergência
envolvendo Produtos Perigosos (2014)

Objetivo: Orientar a atuação conjunta dos órgãos
públicos, no atendimento às emergências envolvendo
produtos que representem risco à saúde, segurança
pública, ao meio ambiente, ao patrimônio público e
privado.

Órgãos Signatários:
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MONITORAMENTO

REPARAÇÃO

DE DANOS
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ATENDIMENTO,

MITIGAÇÂO

E REMOÇÕES

LIMPEZA 

E LIBERAÇÃO
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Comitê Técnico:

Licenciamento Ambiental do transporte de produtos perigosos (2014,
2015 e 2017)

Discussão de ações de prevenção,
preparação e resposta aos acidentes
envolvendo o transporte de produtos
perigosos na Rodovia MG-10
(finalizado)

Discussão e avaliação da situação atual do licenciamento ambiental do
transporte de produtos perigosos em Minas Gerais - Proposta de alteração
da DN º 74/2004 ( DN º 217/2017) (finalizado)

Estudo de rotas alternativas MG-10



Comitê Técnico: 

Transporte de Água Potável em Tanques Desativados de Produtos 
Perigosos (2015)

Discussão e avaliação da situação atual do transporte de água potável:
definição de estratégias de controle para a garantia da qualidade da água
(finalizado)

 Inclusão de artigo no Projeto de Lei que deu origem a Lei 22.805, que
tratou da matéria (art. 8º da Lei)

Comitê Técnico:

Processo de Comunicação de Emergência (2018 -2019)

Proposta de implantação de um sistema de comunicação de acidentes com
produtos perigosos integrada ao CICCR – Centro Integrado de Comando e
Controle Regional



Comitê Técnico:

Projeto de Lei para atendimento a acidentes e emergências ambientais no
transporte de produtos e resíduos perigosos (2018)

 8 reuniões (agosto a outubro/2017): minuta de
Projeto de Lei => PL. 4838 2017

 Lei nº 22.805, de 29/12/2017:
Estabelece medidas relativas a acidentes no transporte
de produtos ou resíduos perigosos no Estado e dá outras
providências



Comitê Técnico:

Regulamentação da Lei 22.805/2017 (2018)

 22 Reuniões realizadas ( fevereiro a outubro/2018): Minuta de decreto

 Decreto 47629, de 01/04/2019:
Regulamenta a Lei nº 22.805, de 29 de dezembro de 2017, que estabelece medidas
relativas a acidentes no transporte de produtos ou resíduos perigosos no Estado, e altera
os Decretos nos 45.231, de 3 de dezembro de 2009, e 47.383, de 2 de março de 2018.



Operação Carga Perigosa
Data de Realização – 04/10/2013

Local – BR 381 km 499 / Posto PRF de Betim
Participantes: 
 SEMAD: 06 
 PMMG: 02
 IBAMA: 02 
 PRF: 19

Operações Conjuntas

Operação Captação de Água
Data de Realização – 24/06/2015

Local – BR 040 km 559,4 
Participantes: 
 SEMAD: 04 
 PRF: 10



Blitz Educativa

 Objetivo: abordagem educativa sobre as medidas que devem ser adotadas no transporte
de produtos e resíduos perigosos em caso de acidentes, a partir da publicação da Lei
22.805 de 2017 e do Decreto Estadual nº 47.629

 Data: 20/05/2019

 Locais:

• Unidade Operacional PRF de Sabará – BR 381, km 452, Sabará – MG

• Posto de pesagem da ANTT– BR 040, km 508 - Ribeirão das Neves

• Unidade Operacional PRF de Betim – BR  381, km 499 Betim/MG

 Órgãos e instituições participantes:  SEMAD, PRF, ANTT, DEER, DETRAN, DNIT, IBAMA, 
CBMMG, PCMG, FETCEMG e IEF

 Público abordado: aproximadamente 200 caminhões



Obrigações previstas na

Lei nº 22.805/2017 e no

Decreto nº 47.629/2019



O que deve ser feito em caso de acidente com
produto ou resíduo perigoso?

 Acionar imediatamente os órgãos competentes quando do conhecimento da
ocorrência do acidente;

 Identificar e isolar o cenário do acidente, de acordo com as regras técnicas
para atendimento a emergências com produtos e resíduos perigosos;

 Implantar sistemática para garantir a sinalização e a informação aos usuários
da via em locais adequados que possibilitem a adoção de rotas alternativas;

 realizar, com o apoio dos agentes de autoridade de trânsito com circunscrição
sobre a via, quando necessário, desvios adequados para os veículos afetados
pelo acidente.

(Art. 2º Lei nº 22.805/2017)

Obrigações do Estado/concessionário



 Em áreas de vulnerabilidade socioambiental e com maior incidência de
acidentes rodoviários em projetos executivos de implantação e melhoramento
de rodovias, como:

• implantação de sinalização horizontal e vertical diferenciada no 
segmento

• implantação de redução pontual da velocidade regulamentada

• implantação de dispositivos para contenção de líquidos; dentre outras

(Art. 4º Lei nº 22.805/2017 e Art. 2º e 3º Decreto nº 47.629/2019)

Estado/concessionária –

Adoção de medidas preventivas



• Manter, diretamente ou por meio de empresa especializada, serviço de atendimento a 
emergências capaz de:

I – iniciar as primeiras ações emergenciais em até duas horas da ocorrência do acidente;

II – disponibilizar no local do sinistro os recursos apropriados para desobstrução da via e 
iniciar os procedimentos para transbordo, inertização, neutralização e demais métodos 
físicos, químicos e físico-químicos de mitigação, limpeza do local e remoção dos veículos 
sinistrados, em até quatro horas da ocorrência do acidente, caso ocorrido nas regiões 
metropolitanas, e em até oito horas nas demais localidades, salvo ocorrência de caso fortuito 
ou força maior;

III – iniciar as ações de remoção dos resíduos e de descontaminação do ambiente do entorno 
do local do acidente em até vinte e quatro horas após a conclusão das atividades previstas no 
inciso II.

(Art. 4º Lei nº 22.805/2017 e Art. 2º e 3º Decreto nº 47.629/2019)

Transportador de produtos e resíduos perigosos –

Manutenção de serviço de atendimento à emergência



Obrigações do transportador de produtos e resíduos perigosos e 
do serviço de atendimento à emergência

(Art. 5º Lei nº 22.805/2017 e Art. 6º e 7º Decreto nº 47.629/2019)

• Primeiras ações emergenciais:

 comunicação imediata do acidente aos órgãos competentes
 identificação do produto ou resíduo perigoso, do transportador, do expedidor e do 

contratante do transporte
 avaliação dos riscos à saúde, à segurança, à propriedade alheia e ao meio ambiente
 planejamento das ações de resposta à emergência em conjunto com os órgãos 

envolvidos na ocorrência.

• O início das primeiras ações emergenciais se dará com o deslocamento efetivo do serviço 
de atendimento a emergências para o local do sinistro, o qual deverá ser comprovado por 
meio de rastreamento ou do uso de melhor tecnologia disponível



Obrigações do serviço de atendimento a emergência
(Art. 5º Lei nº 22.805/2017 e Art. 6º e 7º Decreto nº 47.629/2019)

• Primeiras ações emergenciais

 isolar e sinalizar o cenário da emergência, com apoio dos órgãos competentes

 monitorar continuamente as áreas potencialmente perigosas, dispondo de no mínimo
dois equipamentos de detecção de gases, em condições de uso capazes de detectar no
mínimo monóxido de carbono, oxigênio e limite inferior de explosividade, além de outros
relacionados aos riscos específicos do produto, conforme previsto no Plano de Ação de
Emergência – PAE

 iniciar a contenção dos produtos e resíduos perigosos vazados, dispondo de materiais
absorventes, de vedação, ferramentas para construção de diques, barramentos e
caminhos alternativos de escoamento do material, de forma a evitar, sempre que possível,
ou mitigar o agravamento do cenário

 executar as ações necessárias, disponibilizando os Equipamentos de Proteção Individual –
EPI –, incluindo os Equipamentos de Proteção Respiratória – EPR –, para a equipe de
atendimento a emergências, de acordo com as características do produto ou resíduo
perigoso transportado e em conformidade com as recomendações das normas técnicas
brasileiras

 realizar o aterramento dos veículos, equipamentos e acessórios capazes de acumular
eletricidade estática, quando for o caso.



(Art. 7º Decreto nº 47.629/2019)

• A adoção das ações de que trata o decreto admitirá atrasos desde que devidamente 
comprovada uma das seguintes hipóteses:

I – emergência ocorrida em local sem cobertura de redes de telefonia; 

II – óbito ou incapacidade do motorista de promover a comunicação da emergência, 
decorrente do acidente.

Obrigações do transportador 



(Art. 5º Lei nº 22.805/2017 e Art. 10º Decreto nº 47.629/2019)

• Requisitos:

 ser pessoa jurídica com cadastro no órgão ambiental estadual, nos termos 
estabelecidos em regulamento, regularmente constituída para o atendimento de 
emergências relacionadas ao transporte de produtos e resíduos perigosos

 contar com responsável técnico devidamente habilitado para o exercício da 
função de atendimento a acidentes e emergências

 possuir recursos adequados ao atendimento emergencial e proporcionais ao 
número de clientes, de modo a viabilizar o atendimento nos prazos estabelecidos 
na legislação

Obrigações do serviço de atendimento a emergência



Cadastramento das empresas conforme a Lei nº 22.805/2017



Cadastro – o que é?

A Lei 22.085/2017, que trata sobre o transporte de produtos e resíduos perigosos no Estado,

em seu artigo 5º, § 2º, inciso I, estabelece que o responsável pelo serviço de atendimento a

emergências deverá atender aos requisitos legais, dentre eles o de ser pessoa jurídica com

CADASTRO no órgão ambiental, nos termos estabelecidos em regulamento.

O regulamento foi publicado por meio do Decreto 47629/2019 que estabelece sua natureza

declaratória e informa que o cadastramento será feito por meio eletrônico.

O Cadastro de que trata a LEI é a forma que o órgão ambiental catalogar as empresas

responsáveis pelo atendimento a emergências ambientais, que deverão apresentar

informações básicas



Cadastro – Quem deve se cadastrar?

• Pessoa Jurídica responsável pelo atendimento a emergência ambiental

podendo ser:

 O transportador, se este optar por realizar o atendimento;

 Pessoa Jurídica especializada, contratada pelo transportador

(Art. 5º Lei nº 22.805/2017 e Art. 10º Decreto nº 47.629/2019)



Cadastro – O que devo informar?

• O cadastrado deverá informar:

I – listagem dos equipamentos disponíveis para atendimento a ocorrências
com resíduos e produtos perigosos, por classe de produto, incluindo os EPI,
os veículos e acessórios;

II – identificação do responsável técnico devidamente habilitado com a
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART – para o exercício da função de
atendimento a acidentes e emergências;

III – dimensionamento da equipe de atendimento a emergência e suas
respectivas bases;

IV − declaração de aptidão para o atendimento de emergências ambientais
com produtos e resíduos perigosos, dentro do território do estado, em
conformidade com a legislação em vigor, devidamente assinada e datada pelo
responsável da empresa.

(Art. 5º Lei nº 22.805/2017 e Art. 10º Decreto nº 47.629/2019)



Cadastro – Quando devo atualizar?

O cadastro junto ao órgão ambiental deverá ser atualizado quando houver

modificações de bases ou responsável técnico, bem como dos

equipamentos e veículos, desde que impactem no atendimento a

emergência ambiental.

(Art. 5º Lei nº 22.805/2017 e Art. 10º Decreto nº 47.629/2019)



Cadastro – Onde acessar

Primeiramente, o usuário deve acessar a página da SEMAD em:

http://www.meioambiente.mg.gov.br/

Após, deverá clicar no menu (esquerda) na opção Emergência Ambiental

http://www.meioambiente.mg.gov.br/


Cadastro – Onde acessar
Acessar a Aba:
Cadastramento de empresas para atendimento às emergências ambientais



Cadastro – Onde acessar
O usuário deverá ler todas as informações na página, e terá acesso aos
modelos propostos pelo órgão ambiental

MODELOS 



Cadastro – Validação

Para a validação do processo é necessário o encaminhamento da
declaração de aptidão de atendimento devidamente assinada pelo
responsável legal da empresa.

ATENÇÃO:

Para validação os documentos deverão ser encaminhados para o e-mail: 
emergencia.ambiental@meioambiente.mg.gov.br.

Todas as empresas cadastradas junto ao órgão ambiental para os serviços 
de atendimento a emergência serão elencadas no site  SEMAD

http://www.meioambiente.mg.gov.br/emergencia-ambiental/cadastramento-
de-empresas-para-atendimento-as-emergencias-ambientais

mailto:emergencia.ambiental@meioambiente.mg.gov.br
http://www.meioambiente.mg.gov.br/emergencia-ambiental/cadastramento-de-empresas-para-atendimento-as-emergencias-ambientais


E m  c a s o  d e  d ú v i d a  e n v i e  
e - m a i l  p a ra :

emergencia.ambiental@meioambiente.mg.gov.br

O u  l i g u e  p a ra :

3 9 1 5 - 1 2 3 7
3 9 1 5 - 1 2 3 6

mailto:emergencia.ambiental@meioambiente.mg.gov.br


Obrigações do transportador, expedidor e o contratante do 
transporte de produtos e resíduos perigosos

(Art. 6º e 7º Lei nº 22.805/2017 e Art. 5º e 8º Decreto nº 47.629/2019)

• Manter regime de plantão permanente de vinte e quatro horas durante o período em 
que houver transporte de produtos ou resíduos perigosos, incluindo o carregamento e o 
descarregamento, para acionamento imediato em caso de acidentes e emergências com 
produtos e resíduos perigosos, independentemente do serviço disponibilizado pelo 
transportador

• O número do plantão de atendimento do transportador será afixado na superfície 
externa das unidades e dos equipamentos de transporte, em local visível

 Avisos com o número do plantão de atendimento a emergências do transportador:
 Afixados nas superfícies externas das unidades e dos equipamentos de 

transporte de produtos e resíduos perigosos, em local visível, podendo para 
tanto utilizar de placas, adesivos ou plotagem;

 Resistentes ao risco do transporte e afixados pelo menos em três lados das 
unidades ou equipamentos de transporte de produtos e resíduos perigosos

 Em tamanho e fonte que possibilitem a sua leitura a uma distância segura do 
veículo acidentado.



Obrigações do transportador, expedidor e o contratante do 
transporte de produtos e resíduos perigosos

(Art. 6º e 7º Lei nº 22.805/2017 e Art. 5 Decreto nº 47.629/2019)

• Os transportadores de produtos e resíduos perigosos deverão manter cópia resumida so 
Plano de Ação de Emergência – PAE no veículo em meio físico ou digital, contendo no 
mínimo:
 a identificação e a localização dos recursos humanos e materiais necessários ao 

atendimento da ocorrência, compatíveis com o porte das possíveis hipóteses 
acidentais, os quais devem ser dimensionados para subsidiar as necessidades 
técnicas e operacionais;

 a definição clara e objetiva das atribuições e responsabilidades dos envolvidos, com 
os respectivos contatos telefônicos

 Anexos ao PAE: informações disponíveis sobre o tanque, no caso de transporte a 
granel, tais como: características de construção, a localização e quantidade de 
válvulas, bem como a pressão de abertura da válvula de alívio.

Atualização: nos casos de ocorrência de acidente no transporte em que as medidas nele 
contidas tenham sido ineficientes para a prevenção e mitigação de danos, quando ocorrer a 
atualização técnico-científica de procedimentos ou no prazo de dois anos.



Obrigações do transportador, expedidor e o contratante do 
transporte de produtos e resíduos perigosos

(Art. 6º e 7º Lei nº 22.805/2017 e Art. 5 Decreto nº 47.629/2019)

• Manter cópia do PAE nos veículos quando estes estiverem transportando produtos ou 
resíduos perigosos

• O responsável pelo serviço de atendimento a emergências, seja o transportador ou a 
empresa especializada por ele contratada, assumirá a operacionalização do PAE durante o 
atendimento à ocorrência, com o objetivo de mitigar riscos e atender com segurança e 
com recursos compatíveis à demanda da ocorrência

• O expedidor e o contratante assumirão a operacionalização do PAE, caso o transportador 
não o faça



Equipe DEAMB
Amanda Salvador, Estagiária EPPGG
Antônio Carlos Rosa, MSc. Químico/Físico 
Bruno Antônio Costa Guimarães, Administrador
Carina Damasceno, Administradora (Administrativo)
Carlos Roberto Teixeira, Motorista
Edilson José Maia Coelho, MSc. Engenheiro Químico 
Gabriel Rezende Ferreira, Estagiário Nível Médio
Grazielle Fernandes Xavier, Estagiário Eng. Ambiental
Hugo Saldanha dos Santos, Estagiário Eng. Ambiental
José Alves Pires, Engenheiro Metalurgista, Esp. Segurança Trabalho
Lara Ferreira da Cunha Fonseca, Administradora
Marcus Vinícius Gonçalves, Motorista 
Mariza Santos da Silva, Administradora
Naelle Gultner Coelho Santo, Estagiária Eng. Ambiental
Neide Lourenço de Deus, Engenheira Ambiental, Esp. Segurança Trabalho
Newton Pascal Tito Oliveira, MSc. Engenheiro Civil
Raquel Boscarino Maciel, Gestora Ambiental
Raquel M. A. Gomez, Engenheira Agrônoma, Esp. Segurança Trabalho (Coord. NEA )
Ronildo da Silva Valente, Estatístico
Rebeca Alves de Oliveira, Estagiária Nível Médio
Thaisa M. de Andrade Vila Novas, Estagiária Eng. Ambiental
Victor Nery, Motorista
Wagner Antunes Teixeira, Engenheiro Florestal
Wanderlene Ferreira Nacif, DSc. Química (Diretora) 



OBRIGADA!

wanderlene.nacif@meioambiente.mg.gov.br

(31) 3915-1237

(31) 99793-3509


